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documentos da CONTRATADA, cada fi scal ou a equipe de fi scalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.
Quando a fi scalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fi scalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi nitivo.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 
a entrega do último.
Na hipótese de a verifi cação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório 
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 
defi nitivo, ato que concretiza com o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fi scalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defi nitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fi scalização.
O recebimento provisório ou defi nitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
defi nitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fi scalização com base no 
Acordo de Nível de Serviços.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especifi cações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fi xado 
pelo fi scal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades.
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que:
Não cumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fi scal;
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos signifi ca vos para o serviço contratado;
Multa de:0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a confi gurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
0,1% (um décimo por cento) até % (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso  de atraso na execução do objeto, por período superior 
ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE 
a promover a rescisão do contrato;
As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos.
A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa previstas neste Termo de Referência.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;
As sanções previstas nos subitens 23.2.1, 23.2.3, 23.2.4 e 23.2.5 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados.
Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as Tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2
Infração Descrição Grau

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualifi cação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fi scalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 
por dia; 01

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fi scalizador, por ocorrência; 02

7 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 01

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reinci-
dência formalmente nofi cada pelo órgão fi scalizador, por item e por ocorrência; 03

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA. 01

Também fi cam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profi ssionais que:
Tenham sofrido condenação defi nitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos.
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fi scal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 
edital.
Os critérios de qualifi cação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 
são aqueles previstos no edital.
Os critérios de qualifi cação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
serão:
O ramo de atividade da empresa a ser contratada deve ser compatível com 
o objeto desta licitação;
A licitante vencedora deverá possuir condições técnicas para prestar 
serviços de internet móvel com área de cobertura nacional, especialmente 
na localização dos 144 (cento e quarenta e quatro) municípios do estado 
do Pará;
A habilitação dos fornecedores em licitação deverá ser comprovada por 
meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os 
documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
Apresentação de autorização para prestação do Serviço Móvel Pessoal 
- SMP emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
bem como, apresentar a obtenção do ato desta agência que transfere a 
respectiva outorga para prestação do serviço especifi co na respectiva área 
de atuação, exigidas pelo Decreto n.º 6.654/2008, que aprova o Plano 
Geral de Outorgas de Serviços de Telecomunicação prestado em Regime 
Público.
Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.
25. DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
25.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fi xos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou 
de redução dos preços praticados no mercado.
26. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÃO
26.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou 
suprimida dentro dos limites previstos no §1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, 
podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do §2°, II, do mesmo 
artigo.
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As dúvidas e/ou informações adicionais sobre o presente Termo serão 
dirimidas pela Coordenadoria de Logística e Patrimônio e Coordenadoria de 
Ensino Superior da SECTET.
As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à 
documentação fi scal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos 
que forem devidos em decorrência direta ou indireta do contrato ou de 
sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo 
contribuinte, conforme defi nido na legislação vigente.


